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CIRCULAR 
Excelentíssimos, 
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da intemet 

no site www. imprensanacional.gov.ao, onde poderá orúi.ne ter 

acesso, entre oub·as infonnações, aos sumários dos conteúdos 
de Diários da República nas b·ês séries. 

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes que 

resultam para os nossos seiviços do facto de as respectivas assi­
naturas no Diário da República não serem feitas com a devida 

oportunidade; 

Para que não haja inteirnpção no fomecimento do 
Diário da República aos estimados clientes, temos a honra 

de infonná-los que, até 15 de Dezembro de 2018, estarão 
abe1tas as respectivas assinab.1ras para o ano 201 9, pelo que 

deverão providenciar a regularização dos seus pagamentos, 

junto dos noss os se1viços. 
1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços, a 

cobrar pelas assinaturas para o fomecimento do DiáJ"i.o da 

República para o ano de 201 9, passam, a título provisó1io, a 
ser cobrados os preços em vigor, acresc idos do Imposto de 

Consumo de 2% (dois por cento) : 

As 3 Séries ........................ Kz: 734.159,40 
1.ª Série . . ....... . .. .. ... . . . . . . ..... Kz: 433.524,00 

2." Série . .. .. ... . . .. ....... . ... ..... Kz: 226.980,00 

3." Série . .. .......... .. . .. .......... Kz: 180.133,20 
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo, os assinan­

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar a 

diferença apurada, visando assegurar a continuidade do for­
necimento durante o período em referência. 

3. As assinaturas serão feita s apena s em regime anual. 

4 . A os preços mencionados no n.º 1 acrescer-se-á um 

valor adicional, para po1tes de coffeio por v ia n01mal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00, que 

poderá sofrer eventuais alterações, em função da flutuação 

das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Co1Teios de 

Angola-E.P. no ano de 2019. 

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do co1Teio deverão indicar o seu endereço 

completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 

atrasos na sua entrega, devolução ou extravio. 

6. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República da III Série, através do coll'eio electrónico, devei'ã o 

indicar o endei·eço de e-nuril , a fim de se processar o envio. 

Obse,wições: 

a) Estes preços poderão ser alterados se houver uma 

desvaloriza ção da moeda nacional, numa pro­

porção superior à base que deteiminou o seu 

cálculo ou outros factores que afectem conside­

ravehnente a nossa estrutura de custos; 

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de 

Dezembro de 2018 sofrei·ão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa co1Tespondente a 

15%. 
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Despacho n.º 11 /19: 
Determina a emi são, colocação e resgate da Obrigações do Tesouro 

em moeda extema, com taxas de juro de cupão predefinidas por 
maturidade e colocada através de leilão de quantidade ou de preços. 

Despacho n.º U /19: 
Detem1ina a emi ão, colocação e reembolso da Obrigações do Tesouro 

em moeda nacional, con1 actualização do seu va lor non1ina l em 
conformidade com a variação da taxa de câmbio de referência divul ­
gada pelo Banco Nacional de Angola para a compra de dó lares dos 
Estado Unido da An1érica, con1 taxa de juro de cupão predefi­
nidas por maturidade e colocada alravés de leilão de quantidade . 

Ministério do Ensino Superior, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

Decreto Executivo n. 0 50/19: 
Autoriza a ministração do Cur o de Pós-Graduação Profissional em 

Agregação Pedagógica, na Univer idade Independente de Angola e 
aprova o seu Plano de Estudo. 

Secretariado do Conselho de Ministros 
Rectificação n.º 6/19: 

Rectifica a Tabela do Decreto Presidencial n.º 310/18, de 18 de 
Dezembro, publicada no Diário da Replibl ica n. 0 187, I Série, 
que aprova o Ajustamento dos Vencimento-Ba e do Pes oal das 
Carreiras da Aviação Civil. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n. º 35/19 
de 31 de Janeiro 

O Código Mineiro, aprovado pela Lei n.º 31/11 , de 23 
de Setembro, e a Política de Comercialização de Diamantes, 
regulada pelo Decreto Presidencial n.º 175/18, de 27 de Julho, 
definem os principais objectivos estratégicos do Sector Mineiro. 

Uma das fonnas para atingir esses objectivos é o regime 
da class ificaç ão e valorização de diamantes e a supervisão 
dos preços ba se de diamantes, pelos avaliadores indepen­
dentes integrados no Ministério que superintende o Sector 
Mineiro. Este sistema do critério unifo1me dos preços a ser 
praticado pelos produtores contribuirá para a prevenção da 
sub-avaliação de diamantes brutos, bem como da transferên­
cia de preços dentro de grupos da empresa. 

Atendendo que o sistema de comercialização de dia­
mantes brutos concretizado neste Regulamento resulta da 
evolução dos regimes de vendas da produçã o nacional de 
diamantes e representa uma nova fase no processo de rees­
truturação gradual da indúsb·ia diamantífera , tendo em 
consideração os interesses de todas as prutes envolvidas, 
designadamente o Estado, como proprietário dos recursos 
minerais, os Produtores como titulares de direitos mineiros 
de exploração industrial ou rutesanal, o Órgã o Público de 
Comercialização e os Investidores; 

Tendo em conta o disposto no a1tigo 4. º da Lei n. º 31/11 , 
de 23 de Setembro, que aprova o Código Mineiro, bem 
como no Decreto Presidencial n.º 175/18, de 27 de Julho, 
que aprova a Política de Comercialização de Diamantes; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­
nea 1) do a1tigo 120.º e do n.º 3 do a1tigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Apl'Ovaçã o) 
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É aprovado o Regulamento Técnico de Comercialização 

de Diamantes Bmtos, anexo ao presente Decreto Presidenc ia!, 

de que é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.º 
(Direito subsidiário) 

São sub sidiariamente aplicáveis ao Regulamento ora 

aprovado, e com as necessárias adaptações, as disposições 

do Código Civ il e legislação complementai: 

ARTIGO 3.º 
( onnas trnnsitÕl'ias) 

l. Os contratos de compra e venda de dirunru1tes bmtos 
em execução na data da entrada em vigor do Regulrunento 
ora aprovado mantêm-se válidos até à sua extinção por 

decurso do prazo. 
2. Os conb·atos em execução na data da entrada em vigor 

do Regulamento não são renovados findo o prazo pelo qual 
foram celebrados. 

3. Os novos contratos de longo prazo de compra e venda 

de diamantes bmtos são negociados e concluídos nos teimes 
do Regulamento ora aprovado. 

4. Os contratos de longo prazo que venhrun a ser cele­
brados são homologados pelo Titular do Depaitamento 
Ministei·ial responsável pelo Sector Mineiro. 

ARTIGO4.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões que se suscitem na inteivreta­
ção e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 
Presidente da República. 

ARTIGOS.º 
(Entr ada em vigor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicaçã o. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 5 

de Dezembro de 2018. 

Publique-se. 

Luanda, aos 28 de Dezeinbro de 2018. 

O Presidente da Reptíblica, JoÃo M ANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

REGULAMENTO TÉCNICO 
DE COMERCIALIZAÇÃO 
DE DIAMANTES BRUTOS 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1.0 

(Objecto) 

O preseilte Diploma regulameilta a Lei n.º 31/11 , de 23 

de Setembro, que aprova o Código Mineiro, na pa1te rela­

tiva a comercialização de diamantes brutos e de acordo 
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com as disposições do Decreto Pres idenc ia 1 n. º 17 5/18, 

de 27 de Julho que aprova a Política de Comercia lização 

de Diamantes. 

ARTIGO 2. 0 

(Definições) 

Para efeitos do presente Diploma as expressões, tennos e 

conceitos utilizados neste Regulamento devem ser interpre­
tadas de acordo com os seguintes significados : 

a) «Avaliador Independente», pessoa singular ou 
colectiva, especializada na classificação e 

avaliação de diamantes bmtos, contratada pelo 
Ministério que superintende o Sector Mineiro, 

para inteivir, com autonomia , nos teimos do 
a1tigo 26.º; 

b) «ENDIAMA-E.P.», empresa pública vocacionada 
ao exercício da Prospecção, Reconhecimento, 

Exploração, Lapidação e Comei·cialização de 
diamantes, como concessionária exclusiva dos 

direitos mineiros no domínio dos diamantes; 

e) «SODIAME.P.», Órgão de Comercialização de 

Diamantes de Angola, feitas por meio do Canal 

Único; 

d) «Comissão do Processo Kimherley», Órgão de 

Supe,visão e de Coordenação de todas as activi­

dades relacionadas à implementação do processo 

em Angola e rege-se pelo Decreto n.º 56/03 , de 

26 de Agosto, e da Resolução n.º 3/03, de 25 de 

Fevei·eiro, do Conselho de Ministros; 

e) «Cadastro de Operadores de Comerciaüzação de 
Dicoucmtes», ficheiro de dados sobre compra­

dores «clientes» e vendedores «produtores» de 

diamantes bmtos; 

fl «Canal Único», via através da qual todos os diamantes 
são como·cializados e expo1tados para o exte1ior 

do País, sob a supeiv isão da SODIAM-E.P.; 

g) «Carteira de Clientes», compilação dos dados 

relativos aos compradores da produção nacional 

de diamantes brutos, no cadastro de clientes, 

organizada e gerida pelas empresas eiwolvidas 

no processo de venda e propriedade dessas 

empresas; 

h) «Certificado de Negociação», acta da negociação, 

no caso dos sights, entre vendedor, comprador, 

SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P., sobre um 

dado lote; 

i) «Certi..ft;adodo Processo Kimberley, miante desigmdo 

CPK», doctunei1to comprovativo da 01igem dos 

diamantes ce1tificando que cada ronessa está on 

confonnidade com os requisitos do Sistona Inter­

nacional de Cotificação do Processo Kimberley 

aprovado pela Resolução n.º 55/56, da Assetnbleia 

Go·al das Nações Unidas (Dec. n. º 56/03); 
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j ) «DiTeito de Preferência.», direito da SODIAM-E.P. 

primeira preferente, e dos compradores pa1tes 

ein contratos de longo prazo, como segi.mdos 

preferentes na compra de diamantes bmtos; 

k) «Leilões», sessões de venda esporádica organizadas 

pela SODIAM-E.P. em que o vendedor propõe, 

pública e iITevogavelmente, dentro do prazo 

concedido para o efeito, a venda de um lote a 

favor de quem ofet·eça o preço mais alto, obtido 

mediante um sistema de lances ascendei1tes a 

paitir de tun preço mínimo iniciahnente fixado; 

l) «Lista de Preços de Referência>>, tabela de preços 

elaborada de hannonia com as classes na Amos­

tra-Padrão representativa da produção nacional 

e de acordo com os preços jtmto dos revei1de­

dores do mei·cado inteinacional de diamantes e 

que setve de referência pai·a a deteiminação dos 

preços base de diamantes; 

m) «Lot,e», objecto da compra e venda, composto de 

diainantes bmtos de divei·sas classes, subclasses 

e quantidades. No caso de pedras especiais, o 

lote pode ser constituído por apenas tun dia­

mante bmto; 

n) «.PedmEspecial», diamante bruto classificado como 

jóia, de peso igual ou supei·ior a 10.80 quilates, ou 

de coloração especial; 

o) «Preço Base Total de um Lote», somatório dos pre­

ços base de cada tuna das classes ou subclasses 

de diainantes de um lote, obtido com base na 

Lista de Preços de Refet·ência; 

p) <<Preço CJF/Aeroporto de Desti.110», preço FOB 

acrescido do preço do frete e seguro, aéreos; 

q) <<Preço EXW- ex-works», preço à saída do edifício 

de venda dos lotes; 

,) «Preço FOB (Free on Board)», preço ex-works 

acrescido dos restantes preços até à boca da 

aeronave que transpo1ta os diamantes para o 

extetior do País, designadamente : dos se1v iços 

da SODIAM-E.P., do licenciamento do lote 

jtmto do Ministério do Comércio, da obtenção 

do Cettificado Kimberley, do despacho adua­

neiro, do segi.1ro e transpotte do lote do edifício 

de venda até à aeronave; 

s) «Produtores», titulares de direitos mineiros ; 

t) «Remessa», conjunto de lotes que são fi sicamente 

expottados; 

u) «SICOEX», Sistema h1tegrado do Comérc io 

Externo; 

, ~ «Si.ghts», sessões de venda por contrato de longo 

prazo, periódicas, previstas para a execução das 

obrigações das pattes em contratos de vei1da de 

diamantes brutos ; 
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11~ «Spot.m, sessões de venda destinadas a compra­

dores convidados e seleccionados nos tennos 

deste Regulamento, em que os Produtores e a 

SODIAM-E.P. vendem lotes da sua produção 

não vinculada a contratos de longo prazo, ao 

comprador que ofereça proposta de preço mais 

alta, não inferior ao preço base. 

ARTIGO 3.º 
(Princípios de gestão) 

l. A organização e o funcionamento do mercado de dia­
mantes brutos obedecem aos seguintes princípios : 

a) Cumprimento do Canal Único de Comercialização; 
b) Reconhecimento do Ótgão Público de Comercia­

lização, como órgão responsável pela actividade 
de comercialização de diamantes; 

e) Respeito dos direitos de vendedores e comprado­
res ; 

d) Idoneidade dos vendedores e compradores; 
e) Boa-fé e observância de boas práticas na fotmação 

e execução contratos; 
j) Critério unifonne de fonnação de preços; 
g) Aplicação do Sistema de Ce1tificação do Processo 

Kimberley; 
}~ Eficiência dos custos de operação do sistema; 
i) Intervenção do Avaliador Independente. 

2. Para efeitos da almea e) do número ante1ior, conside­
ram-se boas práticas as constantes do Anexo I ao presente 
Regulamento, de que é prute integrante. 

3. Para os efeitos previstos neste Regulamento, os comprade>­
res e vendedores de diamantes bmtos devem assmar declaração 
de obse1vância de boas práticas refetidas no númei·o ante1iot: 

ARTIGO 4. 0 

(Obj ectivos) 

Para além dos objectivos gei-ais previstos no aitigo 8.0 do 
Código Mmeiro, o presente Regulamento tem por objectivos: 

a) Maior trnnsparência no processo de compra e venda; 
b) Maior conco!l"ência no mercado nacional de diaman­

tes; 
e) A gru-antia dos legítimos interesses dos Produtores 

relativatnente à comercialização dos diamru1tes; 
d) A obseivância de boas práticas no processo de comei·­

cialização; 
e) A optimização do valor resultante do processo de 

comei·cialização; 
j) O aumento do controlo, previsibilidade e quai1tidade 

das receitas b·ibutárias; 
g) A salvaguarda das medidas necessá1ias para manter a 

estabilidade dos preços dos diainantes; 
h) A promoção do aumei1to do valor acrescei1tado na 

indústtia diainantífera nacional. 

ARTIGO 5.0 

(C1·itfrio uniforme de formação de pnços) 

l. Os preços base a que são propostos para a venda todos 
os diamantes brutos da produção nacional são estabelecidos 

segundo o critério unifonne de fonnação de preços previsto 

no presente Regulamento. 
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2. A valorização dos diamantes bmtos é sempre precedida 
por classificação efectuada segundo um critério unifonne de 

classificação com base na Amostra Padrão nacional a que se 

referem os a1tigos 18.º e 19. º 

3. O preço base para a venda pelo Produtor é definido 
em função da classificação e avaliação de cada lote, segundo 

as regras estabelecidas pru·a a classificação e os preços para 

cada classe de diamantes constante da Lista de Preços de 

Referência que é aprovada periodicamente pelo Minisb·o 
que superintei1de o sector mineiro. 

ARTIGO6.º 
(Modalidades de venda) 

l. A comercialização de diamantes brutos, para exp01ta­

ção ou para o mercado nacional, é efectuada nas modalidades 

de venda por sights, spots e leilões segundo as regras estabe­

lecidas no Capítulo V 
2. Os sigllis são sessões de venda por contrato de longo 

prazo, petiódicas, previstas pru·a execução das obrigações 

das pa1tes em contratos de venda de diamantes bmtos. 

3. Os spots são sessões de venda destinadas a com­
pradores convidados e seleccionados nos teimos deste 

Regulrunento, nas quais os Produtores e a SODIAM-E.P. 

vendem lotes da sua produção não vinculada a contratos de 

longo prazo, ao comprador que ofereça proposta de preço 
mais alta, não infe1ior ao preço base. 

4. Nos leilões, 01ganizados pelo ó1gão Público de 

Comercialização, os produtores vendem, pela melhor ofetta 

que resulte da licitação entre os interessados, pa1te da sua 
produção não vinculada a conb·atos de longo prazo. 

5. As pedras especiais são vendidas em leilões ou adqui­

ridas para a rese1va estratégica do Estado, ao preço do 

mercado. 

CAPÍTULO II 
Instituições Públicas Intervenientes 

ARTIGO 7.0 

(Órgão Público de Comucialização) 

l. Nos teimos do rutigo 192.º do Código Mineiro e do 

a1tigo 3.0 do Decreto Presidencial n.º 175/18, de 27 de Julho, 

a SODIAM-E.P. na qualidade de é o Órgão Público de 

Comercialização e ein esb·eita coopernção institucional com as 

deinais entidades relevantes na indúsbia dirunantífera, exei·ce 

as seguintes fünções: 

a) Ótgão Público de Comercialização; 

b) Gestora da rese1va estt-atégica do Estado; 

e) Compradora e revei1dedora de 15% a 20% da quota 

de produção auto1izada; 

d) Compradora e revei1dedora dos dia1nantes brutos da 

produção a1tesanal; 

e) Compradora e revei1dedora dos diamantes bmtos, da 

produção nacional ou impo1tados, que não possrun 

ser lapidados na respectiva fábrica , nos tennos dos 

n."' 2 e 3 do a1tigo 310.º do Código Mineiro. 
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2. A SODIAM-E.P tem, cano Órgão Público de Comer­

cialização e nos tennos do Decreto Presidencial n.º 175/18, de 27 

de Julho, as seguintes fünções: 

a) A promoção da venda de diamantes bmtos, quer 
internamente, quer para a exp01tação; 

b) A organização do sistema de vendas; 

e) A garantia dos interesses comerciais dos Produto­

res mediante um sistema eficiente de marketing 

e de promoção de vendas; 

d) A garantia das condições materiais e tecnológicas 

para a paiticipação eficiente, com os melhores 

resultados aos menores custos e segura , dos 

compradores e vendedores na preparação e rea­

lização das vendas; 

e) A gai·antia da segurança jurídica das transacções 

mediante a aplicação de regras de conduta, ética 

comercial e de prevenção de fraudes ; 

j) A adopção de medidas de estabilização de preços e 

redução da ince1teza e variabilidade dos preços 

mediante apropriada gestão da reserva estraté­

gica do Estado; 

g) O eficaz funcionamento do sistema nacional de 

comercialização de diamantes em bruto; 

h) A implementação dos objectivos do Sistema de 

Ce1tificação do Processo Kimberley. 

3. Para a realização das suas funções, a SODIAM-E.P. : 

a) Realiza estudos de mercado; 

b) Faz a promoção dos diatnantes angolanos em mer­

cados seleccionados; 

e) Produz e difunde infonnação comercial, em patti­

cular a destinada a produtores angolanos; 

d) Organiza e mantém actualizado o cadastro comer­

cial de compradores; 

e) Colabora com a Comissão do Processo Kimberley 

na criação de condições para o eficaz desempe­

nho das funções desta Comissão; 

j) Paiticipa, de foima separada, na classificação e 

avaliação de cada lote de diamantes brutos nos 

tennos estabelecidos neste Regulamento; 

g) Colabora com o órgão de segurança de diaman­

tes na fiscalização das actividades de empresas 

lapidadoras a que se referem os a1tigos 310.º e 

311 .º do Código Mineiro e adquire, nos tennos 

do Código Mineiro e deste Regulamento, os dia­

mantes bmtos que não possam ser lapidados nas 

respectivas fábricas. 

4. Com ba se na infonnação dos Produtores , em paiti­

cular os planos de produção referidos na alínea e) do n.º 3 do 

a1tigo 9. º do presente Regulamento, a SODIAM-E.P. : 

a) Elabora planos de vendas e calendários de sessões 

de venda segundo as modalidades designadas 

por leilões espots; 
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b) Difunde junto de produtores e compradores os 

calendários de sessões de venda; 

e) Organiza , em cooperação com os Produtores, as 

sessões de venda por leilões e spots. 

5. No que respeita aos actos preparatórios das sessões de 

vendas previstos na Secção I do Capítulo V, a S ODIAM-E.P.: 

a) Notifica, dentro dos prazos estabelecidos, os Pro­

dutores das datas das sessões para que estes se 

candidatem e indiquem compradores a serem 

convidados; 

b) Abre candidaturas de compradores da sua caiteira 

de clientes; 

e) Realiza em colaboração com outras instituições a 

recolha dos diamantes aos produtores; 

d) Selecciona com os Produtores, os compradores que 

pa,ticipatiío em cada sessão; 

e) Notifica os Produtores quanto aos compradores por 

eles indicados, bem como os compradores da sua 

caiteira de clientes, que tenhatn sido seleccionados; 

j) Designa com os Produtores, a mesa de cada sessão 

de venda; 

g) Assegura a recepção e segurança dos lotes pai·a venda, 

bem como da documentação que os acompanha; 

h) Vei·ifica os lotes e preços de venda, bem como a docu­

mentação que os acompanha, incluindo os preços 

base de venda, em envelope fechado, caso não se 

opte pelo uso de uma platafo1ma electrónica; 

i) Estando sob seu controlo em Luanda , paga o seguro 

dos diamantes em cofre até a sua b·anspo1tação 

até à área restrita e específica do aeropo1to; 

j ) Organiza os supo1tes materiais, designadamente 

electrónicos, de cada sessão de venda. 

6. A SODIAM-E.P. realiza com os Produtores as sessões 

de venda , nos te,mos estabelecidos nos aitigos 32.º e seguin­

tes do presente Regulamento. 

7. Como Canal Único, nos teimos do n.º 2 do aitigo 2.0 

do Decreto Presidencial n.º 175/18 e do n.º 3.4. da Política 

de Comercia lização de Diamantes, a SODIAM-E.P. : 

a) Promove a emissão de facttu·as comei·ciais por 

produtores/vendedores em sala própria e einite 

facttu·as dos seus seiviços; 

b) Obtémjtmto do órgão competente o ce,tificado do 

Processo Kimberley; 

e) Obtém o licenciamento jtmto do Ministério do 

Comérc io; 

d) Promove o despacho aduaneiro expedito e solicita 

as instituições competentes o transpo1te dos 

diainantes vendidos até ao ponto de expo1tação 

por avião. 

8. A SODIAM-E.P. elabora as estatísticas da comei·ciali­

zação e exp01tação de diamantes, bem como o relatório anual 

a sei· apresentado ao Minisb·o que superintende o Sector. 
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9. Como compradora exclusiva dos diamantes bmtos pro­

venientes das áreas de exploração aitesanal, a SODIAM-E.P.: 

a) Efectua a classificação e valorização, avaliação, 

dos diamantes das áreas de exploração aitesanal 

de acordo com as regras estabelecidas no pre­

sente Regulamento; 

b) Gere o sistema de comercialização dos diainantes 

das áreas de exploração aitesanal; 

e) Garante a emissão dos ceitificados do Processo 

Kimbei-Jey, nos tennos estabelecidos no presente 

Regulamento, para diamantes bmtos de produ­

ção a1tesanal; 

d) Elabora em colaboração com a ENDIAMA-E.P. o 

Manual de Comei·cialização da Produção Atte­

sanal para a sua difusão entre os minei·adores 

aitesanais, bem como o Manual de Comerciali­

zação de Produção Industria l; 

ARTIGO 8.0 

(Concessionária acional) 

1. Nosteimos do attigo 3.0 doDecretoPresidencialn.º 175/18, 

de 27 de Julho, a ENDIAMA-E.P. , ou a entidade que exercei·á a 

ftn1ção de Concessionária Nacional, deve mantet· estreita coope­

ração institucional com a SODIAM-E.P. , no exei·cício das suas 

ftn1ções de Órgão Público de Ccmei·cialização. 

2. A ENDIAMA-E.P. ou a entidade que exerce a função 

de Concessionária Nacional realiza as funções referidas no 

número anterior mediante: 

a) Pa1ticipação na selecção de compradores, tendo 

designadamente em consideração as propostas 

de compradores das suas associadas; 

b) Patticipação na organização das sessões de vendas; 

e) Patticipação nas mesas que orientam as sessões de 

venda; 

d) Gestão das suas patticipações financeiras nas 

etnpresas titulares de direitos mineiros, indepen­

dentemente das percentagens dessas patticipações. 

3. No âmbito das suas funções de gestora de pa1ticipa­

ções financeiras nas einpresas titulares de direitos mineiros, 

a ENDIAMA-E.P. : 

a) Elabora progressivamente a Atnost:ra Padrão ango­

lana da qual é titular; 

b) Colabora na elaboração da Lista de Preços; 

e) Presta assistência técnica aos titulares de direitos 

mineiros, se necessário, em matéria de classifi­

cação de diamantes; 

d) Patticipa seinpre na negociação de contratos de 

longo prazo de venda da produção dos titulai·es 

de direitos mineiros, em paiticular a lapidadoras 

nacionais, no âmbito da quota refeiida na alínea c) 

do n.º 1 do aitigo 7.º; 
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e) Organiza com os titulares de direitos mineiros, os 
planos de vei1da e propostas de calendários de 

sessões de venda; 
./) Organiza com os titulares de direitos mineiros, a 

caiteira de clientes dos produtores industriais de 
diamantes brutos, que inclui todos os comprado­

res propostos pelos Produtores que preei1cham 
os requisitos previstos neste Regulainento; 

g) Colabora na implementação dos objectivos do 
Sistema do Processo Kimbei-Jey; 

/~ Elabora em colaboração com as associadas, as 
estatísticas de diamantes bmtos; 

i) Colabora com a SODIAM-E.P. na elaboração do relató-
1io atmal sobre a produção da indústtia diainc111tífo·a; 

J) Colabcn com a SODIAM-E.P na elaboração do 
Manual de Comercialização da Produção Industtial 

de Diainantes Bmtos pat·a a difüsão pelos titulares 

de direitos mineiros; 
k) Colaba·a com a SODIAM-E.P. na elaboração do 

Manual de Comercialização da ProduçãoAttesanal; 
l) Colabora, se necessário, com os titulai·es de direitos 

mineiros na fonnação de pessoal, no domínio da 
comei·cialização de diatnantes; 

11~ Antes do irúcio de cada ano econémico, elabora as 
projecções da produção patc1 pe1íodos futuros e 

remete esses dados ao Mirústé1io que supetintende 

o Secta· Mineiro, bem como à SODIAM-E.P 

CAPÍTULO III 
Produtores e Selecção de Compradores 

SECÇÃO I 
Produtores e Compradores 

ARTIGO9.0 

(Produtores) 

1. Nos tennos da alínea f) do aitigo 91.º, do a1tigo 188.º 
e do n.º 5 do aitigo 192.º do Código Mineiro, do attigo 3.0 do 

Decreto Presidencial n.º 175/18, de 17 de Julho, e dos n.08 2.2.a 
e 2.2.e da Política de Comercialização de Diatnantes, apro­

vada pelo citado Decreto Presidencial, as etnpresas titulai·es de 
direitos mineiros têm o direito de vet1det· a sua produção de dia­

mc111tes em bmto. 
2. Os Produtores vendem a sua produção directamente ou 

através de empresas de comei·cialização, por eles pa1ticipa­
das, cujo objecto social seja a comercialização de diamantes 

em brnto, a preços de mei·cado, estabelecidos de acordo com 
este Regulamento. 

3. Os Produtores de diamantes em bruto vendem a sua 
produção aimal de acordo com as seguintes quotas, estabele­

cidas ein fünção do voltune e valor da produção: 

a) Até 60% da sua produção a compradores selec­
cionados nos tennos dos aitigos 12.º a 14.º do 

presente Regulamei1to; 
b) De 15 a 20% da sua produção à SODIAM-E.P. ; 

e) Até 20%, da sua produção à lapidadoras nacionais. 
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4. Os Produtores podem div idir a sua produção em lotes. 

5. Os Produtores assinam e enviam à Concessionária 

Nacional, a declaração de ob se1v ância de boas práticas a que 
se refere o n .º 3 do mtigo 3.0 no prazo de 15 (quinze) dias a 

pmtir da data da entrada em vigor do presente Regulamento. 

ARTIGO 10.º 
(Compradores) 

l. Os Produtores ou a SODIAM-E.P., consoante os 

casos, apena s podem celebrar contratos de compra e venda 

de diamantes em bmto com as empresas que comprovem 
ter capacidade jurídica, idoneidade e capacidade técnica e 

financeira. 

2. Para além de comprovada capacidade jurídica, idonei­

dade e capacidade técnica e fu1c111ceira , os compradores de 

longo prazo são seleccionados tendo em conta : 

a) A regularidade da sua participação em sessões 

anteriores de vendas nas modalidades de vendas 

por sights e leilões; 

b) A consistência do nível de preços oferecidos 

durante as vendas; 

e) A sua estabilidade e consistência no mercado de 

diamantes; 
d) Serem antigos clientes preferenciais que tenham 

um histórico de estabilidade e consistência na 

aquisição de dimnantes c111golanos, em especial 

durante os pe1iodos em que houve crise no mer­

cado ou choque de preços; 

e) A utilização dos «diamantes como pa1te integrante 

da sua actividade económica principal», em 

especial os lapidadores que se dediquem ao 

fabrico dejóia s no te1l"itório nacional. 

3. Nos clientes com contratos de longo prazo em vendas 

por sights incluem-se as lapidadoras nacionais, dependendo 

da quantidade a ser vendida por cada Produtor e da quanti­
dade adequada às propostas de compra, tendo em conta a 

capacidade instalada de produção de cada lapidadora nacio­

nal compradora e a respectiva capacidade financeira . 

4. Em igualdade de condições é dada preferência aos 

compradores que utilizem os diamantes em bruto como 

pmte integrante da sua actividade económica principal, rela­

tivamente aos compradores que exerçam uma activ idade de 

intennediação ou de compra para revenda. 

5. As empresas possuidora s de fábricas de lapidação 

estabelecidas em Angola apenas podem adquirir no mercado 

intemo ou externo, diamantes brutos de tamanho compatí­

vel com as características e capacidade técnica da respectiva 

fábrica. 

ARTIGO 11.° 
(Prestaçã o de informação por compradores) 

l. Para os efeitos refeiidos no mtigo anteúor as empresas 

compradoras devein fomeca· ao Produtor, à ENDIAMA-E.P. 

e à SODIAM-E.P. confonne o caso, as infonnações constc111-

tes do Anexo II ao presei1te Diploma, de que é pmte integrante. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. A infonnação prestada pelos compradores nos ter­
mos deste mtigo mantein-se válida pelo pafodo de três anos, 

contados a pmtir da data da recepção dos co1Tespondei1tes docu­

ma1tos pela SODIAM-E.P. , pela ENDIAMA-E.P. e o Produtor, 
nos teimes dos mtigos 12.º e 13.º 

3. Os compradores devem, an cada 3 (três) anos, actualizar 
a infonnação fomecida nos tennos do presei1te mtigo junto do 

Produtor, da ENDIAMA-E.P. , da SODIAM-E.P e do Produtor. 

4. No caso de alterações na propriedade ou órgãos de 
administração da empresa compradora, estas devan ser comu­

nicadas, no prazo de 30 (tlinta) dias a SODIAM-E.P. e a 
ENDIAMA-E.P. , confonne o caso. 

5. No caso de algum sócio, administrador ou executivo 

de tuna empresa compradora seleccionada nos tamos deste 
Regulc11nei1to ser constituído mguido em processo por infrac­

ção a boas práticas tal como deSCiitas no Anexo I, o comprador 
deve c01mmicc11· tal facto à ENDIAMA-E.P. e à SODIAM-E.P. 

no prazo de sete dias contados a pmtir da data ein que a empresa 

tomou conhecimento, dessa decisão judicial. 

ARTIGO 12.º 
(Compradores com contratos de longo prazo) 

l. Antes da celebração de contratos de longo prazo, os 

Produtores notificam a SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. 

sobre o comprador ou compradores com que pretendem cele­

brar os mesmos. 

2. A notificação refo·ida no n(unero anterior é acompanhada 

da doctunentação constante do Anexo II ao presente Diploma, 

bein como de declaração do proponente que va ·ificou os requi­

sitos legais dos potmciais compradores. 

3. Cabe à SODIAM-E.P. e à ENDIAMA-E.P vei·ifica­

rem os requisitos dos cornpradores designados pelo Produtor 

e seleccionm·em no prazo de 30 (tlinta) dias, os candidatos que 

podem celebrar contratos de longo prazo. 

4. Quando ve1ificc11·em que um comprador indicado pelo 

Produtor não preenche os requisitos previstos no mtigo 1 O.º a 

SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. , caso teimam ein cmteirn 

de clientes melhor qualificados, negoceiam e acordam com o 

Produtor, no prazo de 30 (trinta) dias, qual é o comprador cons­

tante dessa cmteira, seleccionado para celebrar o contl<1to. 

5. No caso de a SODIAM-E.P. ou a ENDIAMA-E.P. não 

ctunprirem com os prazos previstos no presei1te mtigo, devein 

co1mmicar ao Produtor as razões concretas do atraso. 

ARTIGO 13.º 
(Compradores em vendas por spots ou leilões) 

1. Os Produtores, após terem sido previamente inf01mados 

pela SODIAM-E.P. e/ou pela ENDIAMA-E.P. sobre o calen­

dário de vei1das de spots ou leilões, notificam estas empresas 
públicas sobre os potenciais compradores por elas proposto. 

2. As notificações referida s no número anterior são acom­
panhadas da infonnação constante do Anexo II, bein como 

de declaração do proponente de que verificou os requisitos 

legais dos potenciais compradores. 
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3. A SODIAM-E.P. elabora a lista de compradores a 
serem convidados para pa1ticiparem em spots e leilões de 
que dá conhecimento à ENDIAMA-E.P. , até 15 (quinze) 

dias antes da sessão de venda. 

4. Para um comprador ser incluído na ca1teira de com­

pradores próprios da SODIAM-E.P. , deve preencher os 
requisitos previstos no rutigo 10.º e fornecer a info1mação 

constante do Anexo II. 

5. A SODIAM-E.P. comunica a ENDIAMA.E.P. a lista 

de clientes da sua cruteira. 

6. A SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. verificam em 
conjunto e no prazo de trinta dias, se um potencial compra­

dor, indicado pelo Produtor, preenche os requisitos legais 

para ser convidado a pruticipar emspots ou leilões. 

7. Caso se verifique que um comprador designado pelo 

Produtor não preencha os requisitos referidos no rutigo 1 O. º, a 
SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. tendo em ca1teira clientes 

melhor qualificados, negoceirun e acordam com o Produtor, 

no prazo de 30 (trinta) dias, qual é o comprador constante 

dessa cruteira convidado pru·a pruticipru· em spots ou leilões. 

ARTIGO 14.0 

(Candidatmas a leilões) 

1. No caso de leilões, a SODIAM-E.P. pode anunciar 
publicamente a sua intenção de considerar candidattu·as de 

compradores que não constem das suas cruteiras de clientes 

nem tenham sido designados pelos Produtores. 

2. No caso referido no n(unero anterior, as candidatmas 
devem ser acompanhadas pela doctunentação referida no 

Anexo II e, após ve1ificação , a SODIAM-E.P. e a ENDIAMA­

-E.P. seleccionrun os candidatos admitidos ao leilão abe1to. 

SECÇÃO II 
Organização do Cadastro Comercial 

ARTIGO 15.0 

(Inscrição de compradores da produção nacional de diamantes) 

1. Depois de lhes ser comunicado, pela SODIAM-E.P. 

ou pelo Produtor, que foram seleccionados pru·a tuna ou mais 

sessões de vendas, ou após a celebração de contrato de longo 
prazo, os compradores inscrevem-se por via elecb·ónica, junto 

da SODIAM-E.P. 
2. Não é pennitida a pruticipação nas sessões de venda sem 

a cotrespondente inscrição no cadastro de compradores. 

ARTIGO 16.0 

(Cadastro comercial) 

1. Com base na infonnação constante da ficha de inscrição 
e oub·as info1mações fornecidas pelos compradores, bem como 

na infonnação sobre Produtores fomecida pela ENDIAMA­

-E.P. , a SODIAM-E.P organiza e mantém actualizado, o 

cadasb·o comercial de diamantes bmtos. 

2. O cadastro consta de base de dados geiida pela 
SODIAM-E.P 

3. A base de dados do cadasb·o comei·cial de diaman­

tes brutos pode sei· consultada pela ENDIAMA-E.P e pelos 

Produtores. 

CAPÍTULO I V 
Determinação de Pi-eços de Venda 

SECÇÃO I 
C1·ité1io Unifm·me de ClassiHcação 

ARTIGO 17.º 
(ClassiHcação de diamantes brutos) 
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1. O critério unifonne de classificação a que se refere 

o rutigo 5. º é assegmado pelo uso ob1igatório da Amostra 

Padrão, para a classificação de diamantes bmtos. 

2. Enquanto a Amostra Padrão nacional não estivei· cons­

tituída, a classificação de diamantes brutos é efecttiada de 

acordo com práticas da indústria diamantífera inte111acional, 

acttiahnei1te obse1vadas. 

ARTIGO 18.º 
(Amostrn-Padrão) 

1. A Amostra-Padrão nacional pru·a a classificação dos 
diamantes bmtos é uma colecção de dirunantes de difet·entes 
pesos, cores e fo1matos , representativa da produção nacional 
com o peso tmitário inferior à 10.80 quilates. 

2. AAmosb·a-Padrão é dividida em classes e subclasses 
constantes do Classificadot: 

3. A Amostra-Padrão nacional é constitltída progres­
sivamente pela ENDIAMA-E.P. de acordo com as regras 
metodológicas que viei·em a ser adoptadas. 

4. A ENDIAMA-E.P. assume os custos do pagamento 
aos Produtores pela compra dos diamantes que integram 
a Amostra-Padrão, bein como das despesas de assistência 
técnica e administrativas de constihüção e utilização da 
Amosb·a. 

5. AAmostra-Padrão é propriedade da ENDIAMA-E.P. 

ARTIGO 19.º 
(Acesso à Amostra-Padrão) 

1. AAmosb·a-Padrão é conseivada e guardada em lugar 

segmo, nos teimes que vierem a ser acordados entre a 
ENDIAMA-E.P. , a SODIAM-E.P. e o Órgão de Segurança 

de Dirunantes. 
2. Pru·a resolução de dúvidas e litígios sobre a clas­

sificação de tun dado lote ou lotes de dirunantes brutos , é 

pe1mitido o acesso, a seu pedido, de produtores e avaliado­
res independei1tes , à Amostra-Padrão. 

ARTIGO 20.º 
(Lista de Preços de Referência) 

1. A avaliação de diamantes bmtos para a detenninação 

do preço base de vei1da é realizada com base na Lista de 

Preços de Refet·ência do mercado inteinacional, associada às 

classes e subclasses contidas na Amostra-Padrão; 

2. A ENDIAMA-E.P. e a SODIAM-E.P. devem elaborar 
a Lista de Preços inicial com base na Amostra-Padrão para 

aprovação pelo Ministro que superintei1de o Sector Mineiro. 

3. Os preços constantes da Lista de Preços são ajusta­

dos pei·iodicrunente pelo Ministro que superintende o Sector 

Mineiro, por proposta conjunta da ENDIAMA-E.P. e da 

SODIAM-E.P. 
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4. Enquanto a lista angolana de preços não estiver esta­

belecida , os Produtores avaliam os diamantes com base 

numa Lista Provisória de Preços de Referência do mer­

cado intemacional de diamantes cuja utilização deve ser 

aprovada previamente pelo Minisb·o que superintende o 

Sector Mineiro, sobre proposta conjunta da SODIAM­

-E.P. , da ENDIAMA-E.P., dos Produtores e do Ava liador 

Independente. 

5. A Lista Provisória de Preços de Referência prevista 

no número anterior deve ser apresentada ao Ministro que 

superintende o Sector Mineiro, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados a pattir da data de publicação do presente 

Regulamento. 

ARTIGO 21.º 
(Regulamento da Amostra-Padrão e Lista de Preços) 

1. A ENDIAMA-E.P. deve elaborar e manter actualizado 

o classificador dos diamantes associados à Amostra-Padrão 

e apresentar, no prazo de cento e oitenta dias após a enb·ada 

em vigor deste Regulamento, para aprovação pelo Ministro 

que superintende o Sector Mineiro, a proposta de regula­

mento da Amostra-Padrão, designadamente as regras de 

01ganização do classificador. 

2. AENDIAMA-E.P. e a SODIAM-E.P. devem apresen­

tar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a pa1tir 

da entrada em vigor do presente Regulamento, proposta de 

regulamento da Lista de Preços de Referência para aprova­

ção, pelo Ministro que superintende o Sector Mineiro. 

SECÇÃO II 
Determinação do Preço Base de Venda pelos Produtores 

ARTIGO 22.0 

(Preços base de venda) 

1. Os Produtores procedem à classificação dos diaman­

tes, destacando o seu peso em quilates de cada classe da 

Amostra-Padrão segundo o critério adoptado ou, enquanto 

esta Amostra não estiver completa, por uma listagem des­

sas classes e subclasses que constam da Lista de Preços de 

Referência em vigor. 

2. Feita a classificação, o valor de cada classe será o que 

resultar da multiplicação do respectivo preço unitário, esta­

belecido na Lista de Preços de Referência , pelo peso em 

quilates dos diamantes dessa mesma classe. 

3. Esta regra aplicada às diferentes classes dá o preço 

base final de cada lote. 

4. No caso de pedras consideradas especiais por terem 

um peso igual ou superior a 10.80 quilates ou coloração 

especial, estas são avaliadas em separado e em função do 

resultado esperado na lapidação das mesmas. 

5. Cada lote é individualizado, destacando-se o nome do 

vendedor, o n(unero do lote, as respectivas classes e quanti­

dades em quilates e o respectivo preço base total de venda. 
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6. No caso de lotes objecto de conb·atos de longo prazo, o 

preço base definido pelo Produtor e validado pela SODIAM­

-E.P. e pelo Avaliador Independente é acrescido de tun 

diferencial acordado entre as entidades que paiticipam na deter­

minação do preço-base. 

ARTIGO 23 .º 
(Moeda de refel"Í:ncia dos preços-base) 

Os preços-base de venda são estabelecidos em dólares 
dos Estados Unidos da América (USD). 

ARTIGO 24.º 
(Validação dos preços-base) 

O valor final resultante do processo de avaliação pelo 
Produtor deve ser verificado e validado separadainente pela 

SODIAM-E.P. e pelo Avaliador Independente nos te1mos da 
secção seguinte. 

SECÇÃO III 
Avaliado1· Independente 

ARTIGO 25.0 

(Funções d0Avaliad01· Independente) 

1. O Avaliador Independente realiza a classificação e a 
avaliação de cada lote segundo as mesmas regras aplicáveis à 

detenninação do preço base pelo Produtor e pela SODIAM­
-E.P. , de modo a aferir se a classificação e preços estabelecidos 
pelo Produtor e pela SODIAM-E.P. obedecem às regras acima 

referidas e, em paiticular: 

a) Verifica a classificação dos diainantes efectuada pelo 

Produto· e pela SODIAM-E.P. ; 

b) Verifica o valor pai·cial de cada classe de diamantes do 

refeiido lote, assim como o valo· final dos diainai1-

tes estabelecido pelo Produtor e pela SODIAM-E.P. 

de acordo com a Lista de Preços de Referência; 

e) Propõe, se for o caso, ajustainentos técnicos a serem 

observados, quer a nível da classificação, quer 

dos preços base a praticai· pelo Produto· e pela 

SODIAM-E.P., com o objectivo de prevenir confli­

tos; 

d) Actua como mediador nas vendas por sights no 

caso de diferença entre vendedores e comprado­

res vinculados por contratos de longo prazo. 

2. O Avaliador Independente é seleccionado por sotteio 
para prestar serviço nas instalações de venda. 

3. Garante o preço justo de mercado dos lotes a serem 

comercializados. 
4. Elabora o relatório para o Ministé1io que supe1intende 

o Sector Mineiro sobre o exercício da sua actividade pre­

vista no seu contrato, bem como a evolução do mercado 
nacional e internacional de diamantes em especial sobre a 
evolução de preços e seu impacto na indústria local. 

ARTIGO 26.º 
(AutonOIDia do Avaliador Independente) 

1. O Avaliador Independente exerce as suas ftmções 
como profissional independente, nos tennos do contrato de 

prestação de serviço, celebrado com o Ministério que supe-
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rintende o Sector Mineiro, de acordo com as boas práticas 
intemacionais, designadamente em matéria das especifica­

ções técnicas da sua profissão e com as nonnas deontológicas 

das suas funções relativas a conflitos de interesses. 
2. O Avaliador Independente apenas está sujeito ã lei e 

ãs regras técnicas da sua profissão, não estando vinculado 
ao cumprimento de quaisquer ordens em tudo o que respeite 

ã classificação e va lorização de diamantes e ã resolução de 

litígios com elas relacionada. 

ARTIGO27.0 

(Outras funções do Avaliador Independente) 

Cada Avaliador Independente chefia uma equipa de 

classificadores cuja missão principal é a ceitificação das 

quantidades de quilates por cada uma das classes contidas 
em cada lote, bem como dos respectivos preços unitários e 

do preço total de cada lote. 

ARTIGO 28.º 
(Contrato de Avaliado1· Independente) 

1. O Ministro que supei·intende o Sector Mineiro celebra con­

tratos de prestação de se1viços com avaliadores independentes, 

pessoas singulares ou colectivas, num mínimo de 3 (três) e um 

máximo de 5 (cinco) avaliadores que preei1cham os requisitos 

específicos de idoneidade e capacidade técnica. 

2. A eh.unção do cmtrato de prestação de se1viços deAvaliada· 

Independente é de três anos, renováveis por iguais pe1iodos nos 

te1mos do respectivo cmtrato de prestação de se1viços. 

3. O primeiro ano de vigência do contrato inicial refere­

-se ao peifodo experimental destinado ã confinnação da 

qualificação do Avaliador Independente para o trabalho a 

realizar e dos resultados espei·ados, podendo o contrato sei· 

rescindido por denúncia no final desse período. 

4. Cada candidato seleccionado deve, no acto de assina­

tum do conb·ato, assinar declaração de que não está ou esteve 

de modo algum envolvido em actividades de branqueameilto 

de capitais e que não pe1tence nem tem quaisquer contactos, 

que sejam do seu conhecimento, com organizações te1rnris­

tas ou seus membros. 

5. O Avaliador Independente deve, no acto de assina­

tum do contmto, assinar a declaração na qual consta que 

no momento dessa assinattu·a não tem qualquer conflito de 

interesses relativamei1te ãs suas funções de avaliador inde­

pei1dente, designadamei1te de não ter prestado serviços nos 

últimos 3 (b·ês) anos ã SODIAM-E.P. ou a einpresas cons­

tantes da lista de compradores e Produtores, bein como ã 

empresas nas quais é associada ou de grupos de empresas 

em que estejam integrados, lista essa que lhe é fornecida 

previamente pela SODIAM-E.P. e pela ENDIAMA-E.P. 

6. Na declaração referida no níunei·o antei·ior, o Avaliador 

Independente asst11ne ainda o compromisso de, dmante 

o peifodo de vigência do conb·ato, se abster de quaisquei· 

acções que possam ter como consequência tuna situação de 

conflito de interesses. 
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ARTIGO 29.0 

(Condições da prestação de seniços de Avaliador Independente) 

1. Os ava li adores independentes exercem funções junto 

do Gabinete do Ministro que superintende o Sector Mineiro. 

2. O Ministério que supei·intende o Sector Mineiro 

assegma os meios técnicos necessários e suficientes ao ctun­

primento das tarefas dos avaliadores independeiltes nas salas 

onde realiza o seu b·abalho. 

ARTIGO 30.º 
(Resolução de conflitos sobre preços-base) 

l. No caso de não haver acordo entre o Produtor, a 

SODIAM-E.P. e o Avaliador Independeilte sobre os even­

b.rnis ajustamentos dos preços de base de cada lote: 

a) No caso de diferei1ça de va lor até 1 %, o preço base 

resulta da média dos preços das três avaliações; 

b) Se o valor ein divei·gência for superior a 1 %, o 

Produtor, a SODIAM-E.P. e o Avaliador Inde­

pendente assumein a obrigação de reanalisar ein 

cortjllllto o trnbalho de classificação e avaliação 

do lote em causa, efectuado com o objectivo de 

atingir tun difei·ei1cial não superior a 1 %, resul­

tando o preço-base da média referida na alínea a). 

2. No caso de lote que não constittrn objecto de contrato 

de compra e venda do longo prazo, e se após a negocia­

ção referida na alínea b) do níunero anterior, o Produtor, a 

SODIAM-E.P. e o Avaliador Independente não chegarem a 

acordo sobre o diferencial não supei·ior a 1% : 

a) Se o preço proposto pelo Produtor para um dado 

lote for superior a 1 % ã média do preço proposto 

pelo SODIAM-E.P. e pelo Avaliador Indepen­

dente, o preço base do lote a sei· vendido ein 

leilão ou spot é o maior apresentado pelo Avalia­

dor h1depei1dente ou pela SODIAM-E.P. ; 

b) Se o preço proposto pelo Produtor for infei·ior 

em mais de 1 % a média do preço proposto pela 

SODIAM-E.P. e pelo Avaliador Independente, o 

valor do lote em causa para a venda ein leilão 

ou spot é o maior, apresentado pelo Avaliador 

fudependente ou pela SODIAM-E.P. 

3. No caso do lote objecto do contrato de compra e venda 

de longo pmzo e se após a negociação referida na alínea b) do 

n. º 1, o Produtor, a S ODIAM-E.P. e o Avaliador Independente 

não chegarem a acordo sobre o difei·encial de 1 %, o conflito é 

resolvido nos seguintes tennos : 

a) Se o preço proposto pelo Produtor pam tun dado 

lote for supei·ior em mais de 1 % ã média do preço 

proposto pela SODIAM-E.P. e pelo Avaliador 

h1dependente, o Produtor asstune o 1isco de o 

ve11dei·, pelo preço que propõe, no sight coITespon­

dente, não devendo ulb·apassar os 5 (cinco) dias 

úteis; 
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b) Findo o prazo referido na alú1ea anterior, se o pro­

dutor não vender o lote, a SODIAM-E.P. tem o 

direito de adquirir o refe1ido lote, pelo preço base 

coITespondente a média do preço do Ava liador 

Independente e da SODIAM-E.P. , desde que a 

média não tenha a diferença superior ou inferior 

em 1 % a proposta do Avaliador Independente; 

e) Se o preço proposto pelo Produtor for infe1ior em 

mais de 1% ã média do preço proposto pela 

SODIAM-E.P. e pelo Avaliador Independente, o 

preço do lote em causa para a venda em sighi é 

do Avaliador Independente. 

ARTIGO 31.º 
(Resolução de conflitos sobre preços prnticados em siglus) 

1. O Avaliador Independente, que é escolhido por sor­

teio, está presente nas sessões de vendas por sighis para 

supe1visão e conselho no local de conflitos sobre os preços 

que possam stu·gir entre Produtores e compradores vincula­

dos por contratos de longo prazo. 

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do aitigo 48.º, os 

conflitos entre os vendedores e compradores, incluindo os 

relativos a preços, são resolvidos nos tennos estabelecidos 

nos contratos de longo prazo. 

3. No caso de o conflito referido no ponto 2 não ter sido 

resolvido, a SODIAM-E.P. pode realizar o seu direito de 

preferência. 

CAPÍTULO V 
Vendas de Diamantes Brutos 

SECÇÃO I 
Pl'eparação das Sessões de Venda 

ARTIGO 32.0 

(Programação das sessões de venda) 

1. Até ao final de cada ano, a SODIAM-E.P. elabora, 

após consulta aos Produtores, o calendário das sessões de 

venda nas diferentes modalidades a serem efectuadas no ano 

seguinte, notificando os Produtores. 

2. Até 30 (trinta) dias antes de cada venda , os Produtores 

devem infonnar a SODIAM-E.P. sobre: 

a) A sua pa1ticipação nessa venda; 

b) As quailtidades, por classes e lotes, que pretendem 

vender em cada sessão; 

e) A designação dos compradores a convidar. 

3. Em contacto com os Produtores, a SODIAM-E.P. 

selecciona os compradores , nos tennos estabelecidos nos 

a1tigos 12.º a 14.º do presente Regulamento. 

4. A SODIAM-E.P. deve confinnar por escrito a todos 

os Produtores a data e local da realização de cada sessão de 

venda com a ai1tecedência de, pelo menos, quinze dias. 

5. A SODIAM-E.P. deve c01mmicar aos compradores 

seleccionados a data e local da realização de cada sessão de 

venda com a ai1tecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
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6. No caso de leilões ou spots, a comtmicação referida 
no n(unero anterior, deve ir acompanhada da descrição dos 
lotes para a venda. 

7. Os compradores constantes da ca1teira de clientes da 
SODIAM-E.P. que não sejam convidados pai·a a realização 
de cada leilão, têm o direito de notificar a SODIAM-E.P. , 
para que se proceda ã sua inclusão na lista de compradores 
convidados para a sessão de vendas em causa . 

ARTIGO 33 .º 
(Preparnção dos lotes para as sessões de venda) 

l. Definidos os lotes, as pedras especiais e os seus pre­

ços-base que constain do documento em envelope fechado , 

segtmdo as modalidades de venda, cada lote individualizado 

nos tennos do n.º 5 do a1tigo 22.º é guardado, por classes, em 

embalagem fechada e selada, sendo depositada nos cofres da 

SODIAM-E.P. 

2. Com o objectivo de projecção na sessão de venda, a 

SODIAM-E.P. e o Produtor fotografam o lote ou a pedra 

especial em slide, que contem: 

a) O nome do Produtor; 

b) A mina onde foi extraído o lote; 

e) A clas sificação do lote compreende-se a descrição 

das diferentes classes que integrain o lote e os 

respectivos quilates; 

d) O preço base total do lote. 

SECÇÃO II 
Regras Comuns a Todas as Vendas 

ARTIGO 34.º 
(Preços de venda) 

l. O preço de venda mmca pode ser inferior ao preço­

-base tota l do lote em causa. Caso não haja ofeita de va lor 

igual ou superior ao va lor de base, o lote não é vendido. 

2. No caso de queda significativa dos preços de diainan­

tes no mercado internacional, o preço de base de venda deve 

ser ajustado aos preços do mercado. 

ARTIGO35.º 
(Preços de venda para exportação) 

No caso de venda de lotes ou de pedras destinados ã 
expo1tação, os preços de venda são preços EXW ã saída do 
edifício da SODIAM-E.P. , no qual se excluem os respecti­
vos encargos aduaneiros, bem como os custos do transpo1te 
em veículo apropriado até ã boca do avião, a serem acres­

centados ao preço pelo qual os co1Tespondentes diamantes 
brutos foram vendidos. 

ARTIGO 36.º 
(Ofe1·tas de preços de venda infuiores ao preço-base) 

1. No caso de se veiificar em spots ou leilões que o preço 
máximo ofei·ecido para a compra de tun deteiminado lote de 
diamantes é infe1ior ao seu preço-base de venda, qualquer can­
didato ã compra pode, após a sessão de venda, negociar com 
a mesa da sessão a compra de lotes ou pedras especiais não 

vei1didos na sessão, mas sempre por valor igual ou superior ao 
preço-base total caso em que o lote em causa lhe é vendido. 
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2. Se ainda se mantiver a situação de um dado lote não 
ser vendido por razões de preço referidas nos números ante­

riores, o lote em causa pode ser vendido a um comprador 

que tenha adquitido pelo menos dois lotes desde que a soma 

do preço do lote não vendido e dos dois lotes já adquitidos 

pelo comprador não seja itúerior ã soma dos preços-base de 

venda desses mesmos 3 (três) lotes. 

ARTIGO 37.º 
(Pagamentos) 

l. O comprador deve, no prazo de 72 horas úteis, trans­

ferir o valor da totalidade dos lotes adquitidos para as contas 
bancárias domiciliadas emAngola, indicadas pelo vendedor. 

2. Os valores devidos pelos seiviços prestados pela 

SODIAM-E.P. e pela ENDIAMA-E.P. são pagos directa­
mei1te para as contas tituladas por estas duas empresas. 

3. Os lotes de diamantes apenas são ei1tregues ao 

comprador, mediante apresentação do comprovativo do res­
pectivo pagamento em conta bancária dos beneficiários e 

confinnado através do original do respectivo comprovativo 
bancário. 

ARTIGO 38.0 

(Factura comercial) 

É emitida a fach1ra comercial da venda de cada lote ou 
pedra especial, que deve sei· assinada pelo vendedor. 

A fachm1 comercial deve incluir: 

a) Os nomes do vendedor e do comprador; 

b) A quantidade e a refei·ência dos lotes vendidos; 

e) O peso líquido dos lotes; 

d) O preço dos lotes e seu respectivo total. 

ARTIGO 39.0 

(Docwnento de quitação) 

l. Após a confümação dos pagamentos refei·idos no 

c11tigo 37.º, e a entrega dos lotes vei1didos ao comprador 

nos te1mos do número antei·ior, este examina cada lote e/ou 
pedra especial e assina o doclllnei1to de quitação pelo qual 

declara que os diamantes em bruto de cada lote recebido 
co1Tespondem em classes, subclasses e quantidade ãs espe­

cificaç ões apresentadas na sessão de vendas. 

2. O original do documento de quitação é entregue aovei1-
dedor, com cópia para a SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. 

SECÇÃO III 
Leilões Abe1·tos de Preço Ascendente 

ARTIGO 40.0 

(Mesa do leilão) 

l. O leilão é ditigido por um Presidente designado pela 
SODIAM-E.P. e pela ENDIAMA-E.P. que é coadjuvado por 

um Vice-Presidente e um Secretário designados por ambas 

as empresas de acordo com os peiiis ocupacionais que vie­

rem a ser definidos. 

2. A Mesa de cada leilão é apoiada por uma equipa espe­
cializada que assegura a afixação ein painel elecb·ónico de 

todos os preços base de venda e de compra apresentados no 

decurso do leilão. 
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3. O Presidente do Leilão que orienta a rellllião declara 
abeita a licitação. 

4. É sempre lavrada uma acta de cada sessão de licitação 

que é assinada por todos os membros da Mesa de cada leilão. 

ARTIGO41.º 
(Procedimento de venda) 

l. Após o Presidente tei· dado o início ao leilão, o Vice­
-Presidente da Mesa vai sucessivamente anunciando os 

preços-base de venda de cada lote com indicação do seu 
número, do nome do vendedor e do seu total em quilates. 

2. Os slides contendo os dados refei·idos no mtigo 33.º 

são projectados no painel electrónico. 
3. O Secretário procede ao registo em livro apropriado 

de cada proposta de venda efectuada . 

4. O Vice-Presidente anuncia os nomes dos candidatos ã 
compra, presentes, e dá início ã fase de licitação por apre­
sentação de propostas de preço de compra para cada lote, 

por cada comprador intei·essado. 
5. Os compradores intei·essados num deteiminado lote 

vão sucessivamente subindo as suas ofettas de preço, que 
são afixadas no painel electrónico. 

6. As propostas de preço apreseiltadas pelos comprado­
res não podem ser itúetiores ao preço-base total de venda 
nem ao preço de compra mais alto apresentado pelo compra­

dor que os antecedeu. 
7. O Secretário procede ao registo de todos os preços 

propostos pelos compradores, que são afixados em painel 

electrónico. 
8. Quando não houver ofeitas supe1iores a um dado 

montante previamente ofei·ecido, o Vice-Presidente anuncia 

o nome do candidato ao qual é vendido o lote. 
9. À medida que as vendas forem sendo efechrndas, os 

respectivos resultados deverão ser afixados em painel elec­

trónico e inscritos em livros próprios, pelo Secretário da 

Mesa do Leilão. 

SECÇÃO IV 
Spots 

ARTIGO42.0 

(Composição de lotes) 

1. Nos spots a composição dos lotes é proposta pelo 

Produtor e cada lote é vendido ao comprador que ofereça o 

preço mais alto, não itúei·ior ao preço base total. 

2. No caso da quota resetvada ã SODIAM-E.P. e da pro­

dução a1tesanal, a composição dos lotes é proposta pela 

SODIAM-E.P. e cada lote é vendido ao comprador que ofe­

reça o preço mais alto, não inferior ao preço-base total. 

ARTIGO43 .0 

(Mesa do spot) 

1. O spot é dirigido por um Presidente designado pela 

SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. , que é coadjuvado por 

um Vice-Presidente e um Secretário, designados por ambas 

as empresas de acordo com os petiis ocupacionais que vem 

a ser definidos. 
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2. A Mesa de cada spot é apoiada por uma equipa espe­

cializada que assegura a afixação em painel electrónico de 

todos os preços-base de venda e de compra apresentados no 

decurso do spot. 

3. O Presidente do Spot que orienta a reunião declara 

abe1ta a venda . 

4. É sempre lavrada uma acta de cada sessão de spot que 

é assinada por todos os membros da Mesa. 

ARTIGO 44.º 
(Venda com um envelope fechado) 

l. O Vice-Presidente apresenta em painel electrónico os 
slides relativos a cada lote com as üúonnações constantes 

do a1tigo 33.º 
2. O Secretário procede ao registo de todos os preços­

-base propostos pelos vendedores. 
3. Após ter recebido a totalidade dos envelopes con­

tendo as propostas de compra, o Presidente da Mesa entrega 
a totalidade dos envelopes ao Vice-Presidente que abre os 

envelopes relativos a um lote e anuncia os nomes dos candi­
datos à compra, assim como o número do lote e os preços de 

compra oferecidos por cada candidato para cada lote. 
4. O Secretário procede ao registo de todas as propostas 

de compra que são afixadas no painel electrónico. 
5. Caso se constate que os preços propostos pelos com­

pradores são iguais ou superiores aos preços base de venda 

propostos pelos vendedores para cada lote, o Presidente 
anuncia, após a comparação das propostas de preços de cada 

comprador, aquele ao qual é vendido o lote. 
6. O lote é vendido ao comprador que tenha proposto o 

melhor preço. 
7. À medida que as vendas forem sendo efectuadas, o 

respectivo resultado deve ser inscrito em livro próprio pelo 
Secretário da Mesa dospot. 

ARTIGO 45.0 

(Venda com dois envelopes fechados) 

l. Após ter recebido a totalidade dos envelopes contendo 

as propostas de compra de cada lote, o Presidente da Mesa 

entrega a totalidade dos envelopes ao Vice-Presidente que 

os abre, ammciando os nomes dos candidatos à compra, o 

número de cada lote, a quantidade em quilates e os respec­

tivos preços de compra oferecidos por cada candidato, para 

cada lote. 

2. O Secretário procede ao registo de todas as propostas 

de compra para cada lote, que são afixadas no painel elec­

trónico, após o que o Vice-Presidente anuncia os resultados 

obtidos, indicando quem apresentou os melhores preços 

para o lote em causa. 

3. Depois de ammciadas as propostas de compra, o 

Presidente enb·ega a totalidade dos envelopes contendo as pro­

postas de preço base de venda de cada lote, ao Vice-Presidente 

que os abre e ammcia, para cada lote, o nome do vendedor, a 

quantidade total de quilates e o preço pedido pelo vendedo1: 
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4. O Secretário procede ao registo de todos os preços 
base propostos pelos vendedores, que são afixados em pai­

nel electrónico. 
5. Caso se constate que os preços propostos pelos 

compradores, para cada lote, são iguais ou superiores aos 
preços-base de venda propostos pelo vendedor para esse 
lote, o Presidente anuncia, após a comparação dos preços, o 
candidato ao qual é vendido o lote. 

6. O lote é vendido ao comprador que tenha proposto o 

melhor preço, sempre igual ou superior ao do preço base de 
venda do respectivo lote. 

7. À medida que as vendas forem sendo efectuadas, o 
respectivo resultado deve ser afixado em painel electrónico 

e inscrito em livro próprio pelo secretário da mesa do spot. 

SECÇÃO V 
Sights 

ARTIG046.º 
(Composição dos lotes e preços de venda) 

1. A composição dos lotes propostos ao comprador nas 
sessões de sights obedecem às especificações estabelecidas 
nos contratos de longo prazo. 

2. Nos sights, os preços de cada lote ou pedras espe­
ciais são estabelecidos com base nas regras estabelecidas no 
presente Regulamento, não podendo ser imeriores ao preço­
-base de venda estabelecido entre o Produtor, o Avaliador 
Independente e a SODIAM-E.P., ceitificados pelo Avaliador 
Independente, com um acréscimo refeiido no n º 6 do aitigo 22. º 
do presente Regulamento. 

3. No caso da quota resei-vada à SODIAM-E.P. e da pro­
dução aitesanal, a composição dos lotes é propo$ta pela 
SODIAM-E.P. e cada lote é vendido ao comprador que ofereça 
o preço mais alto, não ime1ior ao preço-base total. 

ARTIG047.º 
(Prncedimento de venda) 

l. As sessões de venda por sights são pe1iódicas de aca·do 
com o que vier estabelecido nos cmb·atos de compra e venda de 
longo prazo. 

2. Cada sessão de siglts é diiigida por tnn representai1te da 
SODIAM-E.P. e da ENDIAMA-E.P. , de acordo com os perfis 
ocupacionais que vierem a ser definidos. 

3. Os lotes ofei·ecidos pai·a venda nos sighJ.s devein ser orga­
nizados pelo vendeda· de acordo com as classes, quantidades e 
qualidade acordadas no c01respondente conb-ato de longo prnzo. 

4. Os canprada·es vinculados por conb-atos de longo prazo 
examinam os lotes c01respmdentes aos conb-atos de que são 
paite e o respectivo preço-base total do respectivo lote, após o 
que declai·ain se os aceitam ou não. 

ARTIG0 48.º 
(Recusa de lote) 

l. No caso de tun comprador, pa1te de tun contrnto de 
longo prazo, recusai· tun lote com a composição e o preço base 
total fixado nos tennos desse contrnto, a SODIAM-E.P. , tem o 
diI·eito de preferência na compra e, no caso de não exercei· este 
diI·eito, os compradores vinculados por conb·ato de longo prazo 
têm o direito de preferência na comprn do referido lote. 
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2. A recusa pelo comprador vinculado por contrato de 
longo prazo de aceitação de um lote, com a composição e 

os preços estabelecidos pelo vendedor nos tennos desse 
contrato, por ma is de duas sessões de sights constituirá fun­
damento de rescisão unilateral do contrato pelo vendedor, a 
constar de cláusula própria desse contrato. 

SECÇÃO VI 
Procedimentos Pós-Venda 

ARTIGO 49.º 
(Exportação) 

l. No caso de expo1tações, a SODIAM-E.P. , como Canal 
Único, assegura o transpo1te e a segurança dos diamantes 

vendidos até a boca do avião, assim como o respectivo des­
pacho aduaneiro. 

2. O licenciamento das expo1tações é realizado em nome 
do vendedor. 

3. No caso de expo1tações, o comprador sup01ta os 
restantes custos a paitir da modalidade EXW até FOB no 

Aerop01to de Luanda, bem com os restantes custos associa­
dos à modalidade CIF -Aeropo1to de destino. 

4. No caso de vendas a empresas sediadas em teiTitório 
nacional, a SODIAM-E.P. assegura o transp01te e a segu­
rança dos diamantes adquiridos até às suas instalações. 

ARTIGO 50.0 

(Pagamentos pelo vendedoi·/produtor) 

Recebidos os valores coffespondentes às vendas efectua­
das, os titulares das contas onde foi efechiado o depósito do 

valor das vendas, devem no prazo de 72 horas após a recep­
ção do seu crédito, efechiar os seguintes pagamentos : 

a) O montante dos impostos devidos por transfei·ência 
para a Conta Única do Tesouro/MINFIN, junto 
do Banco Nacional de Angola; 

b) Os valores devidos pelos se1viços prestados pela 

SODIAM-E.P. e/ou pela ENDIAMA-E.P. 

ARTIGO 51.0 

(Pagamentos de serviços) 

l. A SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. são re1mmera­
das pelos se1viços prestados nas vendas de diamantes brutos, 
mediante o pagamento por cada vendedor ou comprador 
dos valores constantes de tabela definida pelo Ministro das 
Finanças e pelo Ministro que superintende o Sector Mineiro. 

2. O comprador deve ainda pagar os emolumeiltos devi­
dos pela emissão do Ceitificado do Processo Kimbei-Jey. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

ARTIGO 52.0 

(Regulamento de gestão da rese1·va esfratégica) 

Nos teimos do n.º 3 do a1tigo 193.º do Código Mineiro, 
a SODIAM-E.P. e a ENDIAMA-E.P. devem apresentar ao 
Ministério que supei·intende o Sector Mineiro, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contados a prutir da data da 
entrada em vigor do presente Regulamento, o Projecto de 
Regulamento de Gestão da Resei-va Pública Estratégica para 
a aprovação pelo Titular do Podei· Executivo. 
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ARTIGO 53 .0 

(Transpoi·te e segw·ança de diamantes b1·utos) 

Os órgãos competentes em matéria de segurança e trans­

p01te de dirunantes devem ajustar os mecanismos existentes 

a nova política de comercialização. 

ARTIGO 54.0 

(Relató1·io de implementação deste Regulamento) 

O relatório de balanço da aplicação dopresenteRegulamento 

a que se refere o aitigo 6.0 do Decreto Presidencial n.º 175/18, 

de 27 de Julho, que aprova o presente Regulainento, é elaborado 

pela ENDIAMA-E.P , pela SODIAM-E.P. e pela Comissão 

do Processo Kimberley e ei1viado ao Ministro dos Recursos 

Minerais e Petróleos pai·a a sua validação. 

ARTIGO 55.0 

(Relató1·io de balanço) 

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias após 1 (um) ano 

de vigência do presente Regulameill:o, o Ministro que supe­

rintei1de o Sector Mineiro aprecia o Relatório de Balanço da 

Aplicação do Regulamento. 

ANEXO! 
Declaração de Boas Práticas 

a que se refere o n. º 3 do artigo 3. º 

l. Pai-a os efeitos previstos na lei, (nome da empresa, nome 
do represei1tante, identificação do representante) vem pa· este 
meio declarar que asstU11e o canpromisso de, na realização das 
suas actividades de compra e venda de diainantes bmtos da pro­
dução angolana. 

2. Não comprar ou vendo·, ou de qualquo· modo procurar 
obto· lucros de áreas mineiras ou de diainantes bmtos provenio1-
tes de áreas ou concessões mineiras : 

a) F.m que a população esteja sujeita a violações dos seus 
direitos on viltude de conflitos rumados, m onde 
haja a possibilidade dessas compras ou vendas de 
diainantes bmtos encorajarem m favoreco·em con­
flitos rumados; 

b) Seja utilizado b-abalho infai1til ou práticas sociais que, 
de qualquer foima, represenl:enl uma violação grave 
dos dil·eitos htunai1os; 

e) Sajain praticados, de modo intencimal ou negligente, 
actos que ponhain on po·igo ou causein danos à 
saúde ou ao bon-estai· de pessoas, designadainente 
dos b-abalhada·es das empresas mmeil-as ou das 
comllllidades locais; 

d) Não sajain asseguradas as condições previstas na 
legislação angolana e no Dil·eito Intemacional de 
tutela de dil·eitos htunanos, designadamente no que 
respeita à i11ei·ente dignidade da pessoa htunana e à 
sua não disc1imil1ação; 

e) Não sejain assegtu-adas as condições previstas na 

legislação ru1golana e no Dil·eito h1temacional em 

1naté1ia de condições de b·abalho, designadrunente 

no que respeita às condições de saúde, segtu-ança e 

bon-estar dos b-abalhadores; 




